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MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONÁUTICA
BASE AÉREA DE FORTALEZA

PROJETO BÁSICO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL

PAM/S Nº 0075/SAG/2021

1. DO OBJETO

1.1 O objeto do presente Projeto Básico é a Aquisição de Álcool em gel, para atendimento
das necessidades da Seção de Almoxarifado Geral da Base Aérea de Fortaleza, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos na proposta, a qual integra este instrumento,
independente de transcrição.

2. DOS MATERIAIS A SEREM ADQUIRIDOS

SEQ. DESCRIÇÃO / CÓDIGO SILOMS CÓD.
CATMAT UND QTD

VALOR
MÉDIO

UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL
MÉDIO

(R$)

1

ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO:HIDRATADO,
TEOR ALCOÓLICO:70%_(70°GL),
APRESENTAÇÃO:GEL. FRASCO DE
500ML

269943
FRS
500
ML

500 9,1767 4.588,35

TOTAL GERAL MÉDIO DA AQUISIÇÃO R$ 4.588,35

2.1 O valor total da aquisição será definido através do processo de COTAÇÃO
ELETRÔNICA, onde será adjudicado a proposta mais vantajosa para a Administração.

2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da aquisição do material, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete e
seguro.

2.3 A avaliação do custo da aquisição foi efetuada com base em pesquisa de mercado
realizada através do Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br, com as datas das pesquisas não se diferenciando
em mais de 180 (cento e oitenta) dias. A documentação comprobatória dessa pesquisa se
encontra autuada ao presente processo.

2.4 Não se aplica a Margem de Preferência ao presente processo.

3. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
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3.1 A justificativa da necessidade se dá em virtude necessidade de aquisição de
álcool em gel a ser utilizado nos diversos setores da Base Aérea de Fortaleza no apoio,
manutenção e o bom funcionamento da Unidade e no combate a pandemia da COVID 19.

4. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

4.1 A Fornecedora dos Materiais, além de atender a todas as obrigações advindas deste
Projeto Básico, deverá, ainda, em seu processo de produção ou aquisição, adotar, no que
couber, as práticas de sustentabilidade ambiental dispostas na Lei nº 12.305, de 02 de agosto
de 2010, em especial ao Art. 7º; e na Instrução Normativa nº 01/STLI/MPOG, de 19 de
janeiro de 2010, no que tange a:

4.1.1 Utilizar produtos de limpeza e conservação de superfícies e ob jetos inanimados que
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

4.1.2 Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial INMETRO como
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

4.1.3 Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a
garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

4.1.4 Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

4.1.5 Acate as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, em especial
as contidas no art. 6º da Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010,
no Decreto nº 7.746/2012, da Casa Civil, da Presidência da República, e nas contidas na
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, da Câmara Nacional de Sustentabilidade
CNS DECOR/CGU/AGU, de abril/2020, 3ª edição, revista, atualizada, ampliada (SEI nº
31916502), no que couber.

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

5.1 Os materiais a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, ou seja,
aqueles cujo padrão de desempenho e qualidade podem ser aferidos sem a necessidade de
investigações pormenorizadas, possibilitando à Administração decidir com relativa
facilidade acerca da aceitabilidade da proposta. São atualmente entendidos como aqueles
encontrados facilmente no mercado.

6. DA AMOSTRA

6.1 Havendo necessidade durante o processo de aquisição, caso a compatibilidade com as
especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho dos
produtos, não possa ser aferido de pronto e imediato pelos meios convencionais e objetivos,
a Administração poderá exigir que o fornecedor interessado apresente a amostra, sob pena
de não aceitação, dentro do prazo de até 5 (cinco) dias corridos contados da solicitação.
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7. ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS

7.1 A aquisição será efetivada mediante a emissão da Nota de Empenho, ficando dispensada
a formalização de Termo de Contrato, de acordo com o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

7.2 O prazo de entrega dos produtos é de até 15 (quinze) dias úteis, contados do
recebimento da Nota de Empenho, em remessa única, no seguinte endereço:

LOCAL DE ENTREGA:
ALMOXARIFADO GERAL DA BASE AÉREA DE FORTALEZA
Av. BORGES DE MELO N 205 - Bairro AEROPORTO
CEP: 60.415-510 Fortaleza-CE
Horário de entrega: dias úteis: segunda-feira de 13h às 17h e de terça a sexta-feira no
horário de 8h às 11:30h.

7.3 Para os casos de produtos perecíveis, o prazo de validade dos produtos, na data da
entrega, não poderá ser inferior a 6 (seis) meses, ou à metade do prazo total recomendado
pelo fabricante.

7.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo serem substituídos no
prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação recebida pela empresa
responsável pela entrega dos produtos, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.5 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento, fiscalização ou recebimento do objeto as ser fornecido,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
do projeto básico e da proposta.

7.6 Nos termos do art. 74 da Lei n° 8.666, de 1993, poderá ser dispensado o recebimento
provisório dos bens de valor até o previsto no art.
não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de
funcionamento e produtividade.

7.7 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais
fornecidos, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

7.8 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no
dia do esgotamento do prazo.

7.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO

8.1 São obrigações da Administração:

8.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico e na proposta
apresentada;
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8.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos com as
especificações constantes do Projeto Básico e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento;

8.1.3 Comunicar à empresa responsável pela entrega dos produtos, por escrito, sobre
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja
substituído, reparado ou corrigido;

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da empresa responsável pela
entrega dos produtos, através de comissão/servidor especialmente designado, se for o caso;

8.1.5 Efetuar o pagamento à empresa, no máximo, em até 30 (trinta) dias corridos da data
de entrega do produto;

8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela empresa
responsável pela entrega dos produtos com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente Projeto Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA FORNECEDORA DOS PRODUTOS

9.1 A empresa responsável pela entrega dos produtos deve cumprir todas as obrigações
constantes neste Projeto Básico, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução de seu objeto e, ainda:

9.1.1 Efetuar a entrega do produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local constantes da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão a s
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validade, conforme o caso;

9.1.1.1 Se for o caso, o produto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma
versão em português se possível, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.1.2 No que couber, deverá responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos produtos
fornecidos, inclusive salários de seu empregados, alimentação, transporte, fretes, bem como
tudo que a legislação trabalhista, previdenciária e fiscal prevê e demais exigências legais
para o exercício da atividade, objeto deste Projeto Básico;

9.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes de falhas na produção dos
produtos, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
os produtos com avarias ou defeitos;

9.1.5 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a prazo final da entrega do produto, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação; inclusive eventuais atrasos por parte dos
Correios;

9.1.6 Manter durante toda o período de entrega do material, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
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10. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto constante deste Projeto Básico.

11. CONTROLE DA ENTREGA DO MATERIAIS/PRODUTOS

11.1 Se for o caso, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro
próprio todas as ocorrências e determinando o que for necessário à regularização de falhas
ou defeitos observados.

11.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta
e seis mil Reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros,
designados pela autoridade competente.

11.2 A designação de fiscalização não exclui e nem reduz a responsabilidade da empresa
responsável pela entrega dos produtos, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

12. DO PAGAMENTO

12.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666,
de 1993.

12.2 O pagamento somente será autori
pelo servidor competente na nota fiscal apresentada.

12.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a entrega
do produto, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a empresa providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Administração.

12.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

12.5 Antes de cada pagamento, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas neste Projeto Básico.

12.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da Administração.

12.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a empresa
deverá comunicar aos Órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a
sua inadimplência, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
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sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

12.8 Havendo a efetiva entrega dos produtos pela empresa, os pagamentos serão
realizados normalmente, mesmo que não esteja com sua situação regularizada junto ao
SICAF.

12.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

12.10 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a empresa
responsável pela entrega dos produtos que inexecutar total ou parcialmente qualquer das
obrigações assumidas; ensejar o retardamento da entrega dos produtos; comportar-se de
modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a sua proposta;

13.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Administração;

13.2.2 Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

13.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos a serem
entregues, no caso de inexecução total do objeto;

13.2.3.1 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si;

13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até 02 (dois) anos;

13.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a empresa responsável pela entrega dos produtos ressarcir a Administração pelos
prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior;

13.3 A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
ajustado e aplique as outras sanções cabíveis.
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13.4 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Administração serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

13.5 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

13.6 A recusa injustificada da empresa responsável pela entrega dos produtos retirar ou
receber a Nota de Empenho, após devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela
Administração, equivale à inexecução total, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas.

13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar -se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se
o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999.

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

13.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14. REFERÊNCIA À LEI DE LICITAÇÕES (LEI Nº 14.133/2021)

14.1 Esta Administração opta pela utilização da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e da
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, conforme dispõe o Art. 191 e 193 da Lei 14.133 de 1º
de abril de 2021.

Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a Administração poderá
optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas no
referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou
instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido
inciso.

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, se a Administração optar por licitar de acordo com
as leis citadas no inciso II do caputdo art. 193 desta Lei, o contrato respectivo será regido pelas regras
nelas previstas durante toda a sua vigência.

Art. 193. Revogam-se:

II - a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e os arts. 1º a 47-A da Lei
nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, após decorridos 2 (dois) anos da publicação oficial desta Lei

Fortaleza/CE, 29 de julho de 2021.

SRAEL CÁLIO UCHÔA SAMPAIO 1° TEN INT
Chefe da SAG

Telefone para Contato: (85)32163074


